
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

COORDENADORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA EM SAÚDE - SESAU-CEAS   

Parecer nº 166/2025/SESAU-CEAS

Porto Velho, data e hora certificada pelo sistema.

De: SESAU-CEAS
Para: SESAU-GECOMP
Processo Nº: 0036.093613/2022-99
Assunto: Análise técnica de proposta
 

Prezados,

Em atenção ao Despacho (0062447933), o qual cita o Ofício 4109 (0062408676), relativo ao Pregão Eletrônico nº
90547/2024/SUPEL/RO, e solicita:

 
[...]
Informo que em virtude não apresentação dos documentos solicitados em diligência à empresa HIROSEI CONTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA em atendimento ao Parecer 149 0061987097, cuja proposta estava aceita para o GRUPO 4, foi
necessário desabilitar a mesma e convocar a próxima colocada.  Nesse sentido, encaminhamos o Processo Administrativo
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90547/2024/SUPEL/RO, solicitando que seja realizada, em virtude da
especificidade técnica dos produtos a serem adquiridos, a Análise da proposta enviada pela empresa:
Grupo 04.  OLIVEIRA SERVIÇOS AMBIENTAIS E ENGENHARIA LTDA 0062408563
[...]
Deste modo, encaminhamos os autos para análise e emissão de Parecer.

 

Após análise dos documentos, informa-se que:

 

1. ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA
Embora a descrição dos serviços constantes na Proposta OLIVEIRA SERVICOS AMBIENTAIS

(0062408563), referente ao Lote IV, seja condizente com a descrição constante no Termo de Referência ( 0058659032),
a quantidade informada não está coerente com os valores apresentados. As colunas referentes à "preço unit" e "preço total"
necessitam adequação, conforme TR e SAMS (0058368856).

Conclusão: ATENDE PARCIALMENTE.
Sugestão: Encaminhar para diligência (retirar quantidade e corrigir colunas para VALOR MENSAL  E

VALOR TOTAL ANUAL).
2. NOTAS

Parecer 166 (0062467956)         SEI 0036.093613/2022-99 / pg. 1



Ressalta-se que esta análise refere-se exclusivamente aos itens solicitados em caráter técnico, não sendo revisados
itens administrativos, financeiros e jurídicos, tampouco a exequibilidade das propostas.

Esta Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura da Saúde isenta-se de responsabilidade pelo não atendimento das
sugestões, recaindo a responsabilidade integral sobre quem as ignorar.

Informamos ainda que estamos prontos para sanar quaisquer dúvidas que possam surgir e nos colocamos à
disposição para apoio técnico quando solicitado.

 

Atenciosamente, 

 
 

FLÁVIA AZIZ DOS SANTOS
Assessora Técnica SESAU-CEAS

(69) 99979-5640 

Documento assinado eletronicamente por Flávia Aziz dos Santos , Assessor(a), em 22/07/2025, às 09:23, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0062467956 e o código
CRC A83D35E9.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0036.093613/2022-99 SEI nº 0062467956
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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